
,~DQS l>BPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 1!288, DE 1991
(Do Sr. José Felinto)

Estabelece normas e procedimentos gerais para a construção'
de barragen~. com vistas à co~servacão da'ictiofauna.

(As CÓMISSOES DE CONSTITUICJlO, E JUSTICA E DE REDACI\O(A!}l); E' DE

DEP!SA DO a:>NSlMIJOR,MEIO AMIlIENI'E E MIOORIAS -ARf.24, lI)

O..(;ongr'esscl NaCional dec:r"c:::ti:\:

No Sudeste. a poluic.:ao das águas de seus rios. por des-
pejos domésticos e industriais. a· pesca indiscriminada e predatória
e a construc:ao de diversas barragE'ns para a gerac;:ão de energia elé­
t I'" i ca pr-ovotaram o desr,\parec i menta ,de espéc i E.'S como o dOl..lrado, ou­
trora m.uito comuns nos· cursos d'água dessa regiâo. Esses peixes ca­
racterizam-se pela Piracema. ou seja. pelo deslocamento rio acima em
busca de á r"e as adequadas para sua reprodução. Essa migrac:ão é.
'igualmente. u~ impor·tant(ssimo mecanismo bioldgito, porquc o esfor~o

de nadar contra a correnteza ativa os órgãos reprodutol'"es dos 'pei-
xes.

Art. 112· /:1 fim de assegurar' eiUE' a constr"uçao de barragens
...·Ja real izada de forma campat jvel com, a conservaçâo da ic i.tof'auna
eMlstente no curso d "ág.ua,· ser ao e)l ig idos:.

- estudo 'pr~yio de Impacto 80mb iental Çi'o Empreend i nlE.'nto.
aprOvado por órgão COMPetente inte~rante do Si~tema Nacional dq Meio
Amblenfe;- SISNAMA, q"i"ado pela Lei nQ 6,,938, "de 31í08/81;

11 - ~r~vlo. licenciamento am~iental pe~o drgKo referido no
inc.isa 1..

Art. 29 O Estudo de Impa~to A~biental ·incluir~. al.m de
o~tros requisit~s e>:igidos em l~egislac;:ão específica:

I estudo da qual idade da água do cll,..so d·ág,ua' -,onde se
localizar.a barragem, incluindo prognóstico de sua alteração, em de­
corrênc i a da formac;:ão do r'eservat ór' i o e· da ocupac;:âo. hl"lmana prv i sta

.. para a bacia hidrográfica do cur~o ~'Qgur.;

--rI - ~studo·.da ict i·ofauna êxistente no c;:urso d'água. onde­
's.elD~alj"zar a barragem. inclui'nda estudos de sua fisiológ'ia" hábitos
de allmenta~ão e.de reproduc;:ão;

II! açoes neCE'ss~i.Y'·i,as para 'manutent;a-o da qual idade da
água dentro de: pad'rôe-~ compat íve i s 'COfll .i:\ consEt'"vaçao da v-i da aCllJ.át j.",

ca ~o curso d"igua; ,

Nos rios situados em zonas temperadas, o simples barramen­
to de rios pode ocasionar o desaparecimento de espÉcies de gri.o\nde
valor' comercial, Como os salmoes. 'Esses peixes SE rEPl'"oduzem nas
cabece i ras dos CtJrsos d'água enca'choe i rados e V i vem em alto' mal'", re­
tornando ao local do nascinl"€'nto par'a um novo ciclo reprodtJt:ivo; a
sobrev~v&ncia dessa espÉcie depende da possibilidade de descer e su­
b ir o r·io. O barramento de um curso d ·água que seja SEIJ batüt.at. po­
de representar a morte dos peixes e ati a extinc;âo ~a expÉcie. caso

.não sejan\ tomadas providências no sentido de pos,sibilitar a se'us in-
divíduos a transposição da-barragem. "

Os pei~e5 brasileiros tim um comportamento diverso. A pi­
racema nio ocorr'E ao l~n9o de todo um rio. desde &ua foz até suas
ca~ecEir·.cu,>, mas 1 imita-SE a um tr'echo 'cspecíFico. O P€~i:-:e vive nor­
malmente em I'"EgiBEs com abundincia de alimentos E r na p~racema, des­
loca-se para ~reas propíc:i~pal'"a sua reproduçio, ·caracterizadas pela
existência de lagcias marginais ao curso princi~al do rio, ou, pela
~ormação de um remanso de suas águas. gal'"antia de condi~ies apro­
priadas para a protec;:ão e a alimentac;ão dos filhotes. Soluc.:ões ado­
tadas em países de clima temperado não podem ser transpostas para o
nosso país se~ estudos que comprovem ser soluc.:ões adequadas à nossa
realidade. As escadas de peixe, 'que possibilitam aos salmocs trans-'
porem as barragens e representam UM atrativo adicional pal'"a o turis­
mo da's regiões Em que foram construídas, transplantadas para o Bra­
sil. poderão repl'"ese~tar. tão somente. um ~asto dcsnecessál'"io de re­

!cursoG t' i nance i rOi;.

IV " a~ões, necessárias para a conservac;:ão da ict iofauna
e)(is~énte no curso d'água onde se local i~·ar a barragem.

. A~t,. 6~ O PodEr:Execwt'ivo l'"e9ulamcnt,~r~ ~sta lei no p~azo
dE 180 (cento e Oitenta) diCl.s.ton~ados da 'data d~ su~ public~çio,

ouY.ldo o Conselho Ni:,cional do Mel,o Ambiente - CONAMA.

A constr'uçao dE~ barr:a9,Ens e a, f·ormê\ç;ã'~. dE::, i'-es~r'vi\tôr'i~s~
qualquer q'UE seja sua finalidadE-:, ":' g,en,o\c;:ao dfo: ,ene:r'9Ia E~1f~trlca. Ir-'·
ri·g~çãD. 'OavE'.9ac;:ao, controle de:' c:hEda':!i" oUOl~tr~~ t.1505 -. ~:u~am ~1.9:
niflc:ativo~ in)pacto~;; na i5=tiot'aun~,d~s CU,t~SO!!. (I Cl.91~io\~ ,1~.1~. JnHJal.,t.:,::
i1€'o decof"f'cm i:\~~erli:\.':ii do obo;.tl\t',LJltl Int~'n.lo~t() i:\CI .' llvr,€-: (:IJn;O dç\S

â9uasp "a alteno\c;:ao do c i clo anui,d ,de chE: i as e: "'azan~~~, .que , pat:;sa,
'Em' parte,. ·a ser controlado, e a moclificac;ao."da qualIdade da _ág'ua
par:' sua retenç5:o no, reservat6r ia, . causam ImPltcto~,.I9ualme,~te InlPor
tantes. Dependendo de condl,c:õe,S e'Bpec.ifl,cas",o~ ill\P.~ct07' sobr: a lc
·tio,fauna.· podem. aS5umlf,9randes pr'oporc;:ôe~ e: or.igir:'ar, InclUSIVE.
desaparec'inumto dE...ES~ÉC ies Ilm longos ,.~rechQ~ de r lOS.

lJarrando-se o trecho de um r' iel .onde ocor'ra piracema, é
pOl!>síVE.'l garantir-se a sobrEvivÊncia das espÉcies aí Existentes. toe
nOllver' 'olJtro trecho com condições pr.pp(cié\s. no me~;nlo ou enl outro
1'"10. ou 5~ hllUVFF tEcnologia para a rE~)rod~lçie artifjci~l da E'sp~~

~je. No tr'Echo barr'ado, o~ pelxcs teria condiçijes dE sobr~vivincia,

mas n~D de repl'"oduc;:~o; tenderiam a desaparECEI'" ao 10n90 do tempO. O
repovoamento deSSE trecho poder~ ser rEalizado com indivíduos novos
trazidos das ~rEas dE rEPl'"oduçio rlatural que tenham sido conserVa­
das. DU dI" insti:l1~\Ç:(';f.'~' c1l~ r'kprodlJl;E~o ':\I,·t: ifil:: iid, $(': fDr' o (:'i:\S()~ O
dourado qUa. praticamEnte, havia desap91'"Ecido dos ries da bacia db
rio Pal'"aná, em 'decDrF~ncja da construc;:io de hidr'elétricas, tem sido
novamente encontrado nos reservatórios dessas usinas. As pesquisas
v'i~i1ndo ao repovoanlE.mto dos rios dessa bacia t4?n\ t Ido sucesso, por­
qUE e~sF. peixe encontrOlj condições propíc ias pari:\. reprodução nos
tributários dos reservatdrios cuja corr'ente passou a subir em pira­
'cema •.

Mais do que o barramento de um curso d'água, a alterac;:ão
da ,qualidade de suas águas pode ser fatal para a' vida nelas exlsten-

'tE'.' A ~ransformaçao de águás col'"rcntes em águas paradas, pela for­
mac;:50 do reser~atorio criado pela bal'"rage~. provoca altera~aes físi­
co-quínlicas e biológicas na água acumulada, deter'ior'ando sua quali­
dade. Dependendo da maneira como a barragem será operada, a água li­
~~rada para Jusante poderi ter uma qualidade inadcquada para a so­
brevjvêl)cia da ictiofauna e de ot.1tl'"as formas de vida no segmento do
Y.io.., imediatanlente abai>:o da barragem.

_ O padrao de ocupaçi:\o humana. de uma bacia hidrog'ráfica, en­
tretanto, é o fator mais importante para a·conservação. ou dearada­
çao. da qualidade das águas de um curso d 7 água. Usos inadeq~ad9S dQ
solo ql..le' acarretem erosao eHcessiva, ocasionarao seu assoreamento,
bem" cQmo'a deposic;:âo de camadas de sedimentos qUE' destl'"uirão micro~

or~anismos responsáveis pelos primeil'"os elos da cade~a da vida flu­
vial. Despejos domést icos e industriais sem tratamE'nto adequado
são,. ainda, nla-is agressivos. podendo ocasionar a morte total da vida
no ': io.

A conserv'açâo 'da vi~a nas águas de um curso d 'água objeto
da interven~ão hl..ln\ana é Uhli';l, qlJestâo com~leHa. Inter'essam-nos ac;:ões

P()!!H.ibilitem a'r'cal sobreviv€'ncia dos PEilH::':i, €': Ge Ot..ltI'"O~; ser-es
vivos, apo's a c:onstruçao de:barragens~ Estc:\s sâo necessárias .pelos
in~meros benefícios que pl'"OPorClonam; mas m sobrevivincla da .Vida
aquát ica É, igualmente. importante:. POI'" esses mot ivos não prOPomos
nenhumr,\ soluç:'ao específica p.Ari.\ a mitigaçaCl dos impactos causados
pela co'nst,rl..lçi:\o de b,arragens. Suger imas ·que. pan\ os cursos d 'água a
serenl"·barrados •.sej~m obr i gat dr i'os estudos sobre::

qual idade: de suas águas, Incluindo pro9ndst ico de sua
,alteral;5io en\ decorrªncia da. formac;:~o ,do reservatório e da ocupaçâo

humana na bacia hidrogrática. cujo padrão, com freqüência. se altera
após a, c;onstruc;ão da barragem;

Revogam'::se as di SPos i c;,oes enl contrár i ó.

Se••õe.,e"l~ de iJI..u11tf",de 1991

Deputado JO~;E~INTO

Art. 7Q Esta lei ~e~tra em vigcir na data de 'sua publjc~-

Sala das

Ar·t,;, SQ, .

ç\ío.

Art. 39 A c,oncessao do ,USO, de -recursos 'hídricos qUE' im-
plique ne construção de barragens somente poderá ser outorgada ~pós
a àprovac;:âo do estucio e a en\issl\o da licE:'nça mencionados.nos incisos

,l'e. Il·do art. 19.

~4Q'---'-O~'emp·,.:eE'nd i nlE'nta; em· ,OpE:ra~~(). que nâõ--t""E'nhaM
sido abJF.to de estudo d~ Impa~ta ~mblental ou de liCEnciamento am­
bltnta~, d~VRl"'ão submeter à 8provac.:,l\Q ~ci.6r;:gão,·rp.fer-I~.dD'-no lu't.' H~
e.tudo suscinto contcnçlo as pr·ovH:lênc.i.'li "rroladatii no art'. 29.

Ar-t:.· 59 (J or'g~\o ·rE:f'En··'il:i(:l n.!:, ·,C:~l'"t'. 'l'X p~dEr"'; d i·S'H':l'l~:.i.H di,
aprE!iHmtaç:i\o do Est udo d~' Impé\ct'o Amb j f:.'nl rol i os enlPrE'end i mflflt os' de
dimensões' reduzidas ql..lE', por suas ci1r~ctE::'r-í$t ic:as •.não 'dE~VC:HI\ CalJ5iH
i,mpac:tcls significatiVOS sl;lbr'e a'qualldadE::' da c\9ur,\ 1;.' a. ictiof'auni:' do
cun;(,1'd~á9ua onde ~e 10cCl.lizal'" a barr'e-.9E:nl.·.
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a ict iofauna exi~tente. sua f"ifoio]ogia. ~E'IJS hábifu de
a 1 i ment ar;ao e de reproduç:io e Iled j das neces6ár i as para sua conSl?rva­
<io.

Propomos Que esses estudos sejam considerados parte do
conte~do nlinirna dOb e~tlJdoti de imp~cto ambient~l tornadOL obrigat6­
rios pelo inciso IV do § IQ do art. 225 da Constltulcio ~a"a insta­
taCa0 de obra ou atividade potencialmente: causadora de: significativa
degradaç:ao do mej·o anlbíente.

(l órgfio conlPel ent e i ot cgran't t::: do Si st enlCt N~\c i ClOn 1 do Me i o
Ambiente - SISNAMA. criado pela Lei r.g 6.938. de 31/08/81. seja ele
.federal. estadual ou Alunicipal. ao C\Pr-ovar os estudos de impacto am­
biental e·conceder as licenças ambientais cabíveis. estaria aprOvan­
do as aç:ões necessárias para a conserva,ão da ictiofauna no trecho
do rio a se~ ba~~ado. .

Na essênc-ja o que se p~opõe.é Ullla atual izaç:ão "do 'p~evi':sto

no ar-t. 143 do Código·We.-Á9uas (Decreto nQ 24.643. de .1.0/07/34)~

Sala das S~ssoes: em I{ de 1tuéui de 1991

""""'""#



~EGJSLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO
DAS COMISSOES PERMANENTES

-CONSTITUIÇAO
REPÚBLICA FEDERATIVA 00·BRASIL

1988

lltuJo VIII

DA ORDEM SOCIAL

Capítulo VI
DO MEIO AMBIEI'ITE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente eCologica­
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
• sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Púbtico e à
coletividade o dever de defendê-lo epreservá-lopara as presentes
e futuras gerações.

§ I' Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe
ao Poder Público:

. ~ - ..
IV - exigir, na fonna da Ie~ para instalação de obra ou

atividade potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente. estudo prévio de impacto ambiental. a que
se dará pubtic~;

................................................ ~ .

..................................... ----_ ......•.......
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LEI N9 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Dispõe sobre a Polltica Nacional do
Meio Ambiente, seus fins e mecanis­
mos de formul!ção e aplicação, e di
outras providencias •

................. -_ ---_ ..

Art. 19 -·Esta Lei. com fundamento no art. 89.
item XVII. allneas c, h·e i, da Constituição Federal. estabe
le~e a Polltica Nacion;l d; Meio Ambiente,' seus fins e mecanli
mos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional
do Meio Ambiente, cria0 Conselho Nacional do Meio Ambiente e
institui o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrume~

tos de Defesa Ambiental •

..............•••••...•.••••.•.............•..............•.......

.........................••.•.•.....•......... ~ .....•.•.......•....
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DECRETO N.· J4.M3 - DE 10 DEJULBO DE Im

DECRETA0 CODIGO DE laVAS

CÓDIGO DE ÁGUAS

•••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••• _- ••••••• - •••• - ••••••• _ ••• o••

LIVRO 11I
FORÇAS HIDRÁULICAS - REGUlAMEI'fl AÇÃO lJA INtlU$'tRIA

HIDREll:TRICAt't1

TITULO I

CAPITlILO l-ENERGIA HIDRÁULICA E SEU APROVEITAMENTO

An. 143 - Em todos os aprooeitamentos de enerp hidriulic:a serlo satisfei­
tas uillências acauteladoras dos interesses aerais:

aI da aJimenlaçlo e das nece..idades das populações ribeirinhas;
bl da salubridade pública;
cI da navelaçlo;
d) da irrilaçlo;
e) da proteçlo contra as inundaç6es;
f I da conservaçlo e livre circulaçlo do pe;R:
I) do escoamento e rejeiçlo das ""as.

.. _ - _ .
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